
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Processo Administrativo nº 141/2026

OBJETO:   Credenciamento de pessoas  jurídicas,  para  comercialização de livros  junto ao

evento XIX Feira do Livro de Criciúma 2026 anexo a Praça Nereu Ramos, Centro, Criciúma –

SC, do dia 11 a 25 de julho de 2026, disponibilizando toda estrutura de atendimento, mão

de obra, utensílios entre outros, os quais receberão o vale livro insƟtuído pela Lei Municipal

nº 7970/2021, conforme termo de referência e seus anexos.

Criciúma, abril de 2026.









críƟco e criaƟvo, bem como a formação do gosto independente literário.

3. Turismo cultural: no viés da análise do turismo, a XIX Feira do Livro 2026 atrai pessoas

de diversas regiões, impulsionando o setor cultural, bem como possibilita que autores,

escritores e arƟstas se façam presentes para divulgar a importância do hábito de ler.

4. Economia:  frente aos aspectos econômicos, a XIX Feira do Livro 2026 fortalece o setor

literário de Criciúma e região.

IdenƟficação das necessidades tecnológicas 

1. Infraestrutura de Rede e Comunicação: É essencial garanƟr uma rede de comunicação

estável  para transações eletrônicas,  comunicação entre os  parƟcipantes  e acesso à

internet.

2. Sistemas  de  Pagamento  Eletrônico: Para  facilitar  as  transações,  é  necessário  ter

sistemas de pagamento eletrônico seguros e eficientes, como terminais de pagamento

POS ou soluções de pagamento móvel.

3. Infraestrutura  de  Energia  Elétrica:  Para  alimentar  equipamentos  eletrônicos,  é

necessário ter uma infraestrutura elétrica adequada, incluindo pontos de energia e 

sistemas de backup, se necessário.

4. Infraestrutura de ConecƟvidade: É importante garanƟr uma boa cobertura de rede Wi-

Fi para facilitar o acesso à internet e permiƟr a conecƟvidade de disposiƟvos móveis e

outros equipamentos.

5. Sistema de Som para Apresentações: Para garanƟr que as palestras, debates, sessões

de autógrafos e outras apresentações durante a feira sejam bem-sucedidas, é essencial

contar com um sistema de som adequado. Isso inclui  microfones de qualidade para os

palestrantes,  caixas  de  som  distribuídas  estrategicamente  para  proporcionar  uma  boa

qualidade  de áudio  em toda  a  área  de  apresentação e  um sistema de  mixagem para

controlar o volume e equalização do som. Um sistema de som eficiente e bem ajustado

garante  que  todos  os  parƟcipantes  possam  ouvir  claramente  as  apresentações,

contribuindo para uma experiência posiƟva no evento.

Essas  são  apenas  algumas  das  necessidades  tecnológicas  que  podem  ser





valores  justos  e  acessíveis  para  democraƟzar  o  acesso  ao  livro.  Aqui  estão  algumas

diretrizes para essa solução: 

O  processo  de  credenciamento  de  pessoas  jurídicas  deve  ser  transparente  e

inclusivo, permiƟndo que diversos Ɵpos de livrarias e editoras, independentemente de seu

tamanho ou renome, possam parƟcipar. Isso pode ser feito por meio de critérios claros e

objeƟvos  que  avaliam  a  variedade  de  gêneros,  qualidade  dos  livros  e  capacidade  de

atender a diferentes públicos.

A  seleção  de  parƟcipantes  deve  garanƟr  uma  ampla  variedade  de  gêneros

textuais,  incluindo  literatura  infanƟl,  juvenil,  adulta,  ficção,  não  ficção,  poesia,  entre

outros. Além disso, é importante que os livros atendam a diversas faixas etárias, desde

crianças até adultos, para garanƟr que haja opções para todos os gostos e interesses.

Para democraƟzar o acesso ao livro, é essencial que os valores praƟcados pelos

livreiros credenciados sejam justos e compaơveis com o mercado. Isso pode envolver a

definição de políƟcas de descontos para incenƟvar a compra de livros durante o evento,

bem  como  a  negociação  de  preços  especiais  com  as  editoras  para  garanƟr  margens

adequadas para os livreiros e preços acessíveis para os clientes.

Uma forma de promover a diversidade e valorizar a cultura local é incenƟvar a

parƟcipação de editoras e livrarias locais e regionais.  Isso não apenas contribui  para o

desenvolvimento econômico da comunidade, mas também enriquece a oferta de livros

com obras que reflitam a idenƟdade e os interesses da região.

Além  da  comercialização  de  livros,  a  feira  do  livro  pode  oferecer  uma

programação  cultural  diversificada,  incluindo  palestras,  debates,  oficinas,  sessões  de

autógrafos e aƟvidades para crianças. Isso não apenas atrai mais público para o evento,

mas também enriquece a experiência dos visitantes e promove o hábito da leitura.

Conforme a Lei Ordinária 7970/2021,  arƟgo 3º, somente estarão autorizados a

receber o "Vale Livro”, para pagamento parcial/total do preço da obra literária, os livreiros

devidamente credenciados junto ao Município, até a data de início da Feira do Livro do

Município de Criciúma.



Para a conversão do “Vale Livro” em pecúnia ao fornecedor, o livreiro credenciado

deverá apresentar o vale livro original num prazo máximo de 10 dias úteis à Secretaria

Municipal  de  Educação.  Essa  medida  visa  garanƟr  o  cumprimento  das  diretrizes

estabelecidas pela legislação municipal e promover o acesso à literatura de forma justa e

equitaƟva durante o evento.

Cada CREDENCIADO fica responsável pela contratação e pagamento da estrutura e

demais estruturas elencadas no item 1, “Evento XIX Feira Do Livro 2026”, conforme layout

em anexo.

Toda a estrutura especificada no item 1 será de responsabilidade dos expositores

credenciados, que, em rateio proporcional e igualitário, assumirão integralmente os custos

de montagem, manutenção e posterior desmontagem dos equipamentos

Os  credenciados  ficarão  responsáveis  pela  contratação  e  pagamento  dos

equipamentos  conforme  item  1  –  equipamentos,  mão  de  obra,  utensílios,  segurança,

limpeza,  apólice  de  seguros,  projetos  e  liberações,  ART,  RRT,  entre  outros  para  a

montagem de estrutura “Evento XIX Feira Do Livro 2026” e  a contratação de 03 (três)

apresentações teatrais de arƟstas locais no valor de  R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos

reais) para cada apresentação. 

Cada interessado poderá se credenciar para usufruir de 01 (um) espaço.

Os espaços são limitados com um número máximo de 10 (dez) stands, conforme a

descrição do objeto do anexo I, não podendo ultrapassar ao limite mencionado,  os dois

estandes do  layout serão uƟlizados pela Secretaria Municipal de Educação e Fundação

Cultural  de  Criciúma,  o  pagamento  de  toda  a  estrutura  será  de  responsabilidade  dos

livreiros.  As empresas que Ɵverem interesse em mais de um espaço (até no máximo mais

dois que serão definidos lado a lado) deverão evidenciar na proposta o interesse, sendo

que,  caso restem desertos,  os  espaços  serão sorteados,  para  uma maior  igualdade de

parƟcipação,  entre  os  interessados,  sendo que os  livreiros  catarinenses  e associados à

câmara catarinense de livros não parƟciparão do sorteio e terão seu estande garanƟdo. Os

vales livres serão divididos por cada espaço disponibilizados conforme metragem (28 m²).





6.2.2. QuanƟdade de Vales por Categoria

Categoria Vales por Pessoa

Estudantes 01

Serventes 01

Estagiários 01

Professores 03

Equipe DireƟva 03

6.2.3. Valor dos Vales

 Valor unitário de 01 vale: R$ 15,00 
 Valor de 03 vales: R$ 45,00 

6.2.4. Memória de Cálculo

Categoria QuanƟdade Vales Valor Unitário (R$) Total (R$)

Alunos 20.719 1 15,00 310.785,00

Serventes 258 1 15,00 3.870,00

Estagiários 990 1 15,00 14.850,00

Professores 1.837 3 45,00 82.665,00

6.2.5. Custo da Solução

O custo esƟmado da presente ação é de aproximadamente:

 R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais)

(Valor arredondado considerando possíveis inclusões e ajustes operacionais). 

6.2.6. Observações 

 Somente estudantes e servidores da Secretaria de Educação têm direito aos vales-
livros. 

 Serventes e funcionários terceirizados, conforme a legislação que regula esta 
distribuição, não têm direito ao beneİcio. 
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